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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 155/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

, e a Empresa

 

GOMES & AZEVEDO LTDA,

 

estabelecida na Avenida Tiradentes, nº. 697, bairro Vila Taveiropólis, no Município de Campo Grande –

 

MS, CEP 
79.090-000, inscrita no CNPJ/MF N.03.668.640/0001-24, neste ato representada pelo sócio proprietário, sr. 
ERSON GOMES DE AZEVEDO,

 

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 868.761.631-72 e RG nº. 
293.734 SSP/MS, residente e domiciliado à rua Rodolfo Andrade Pinho, nº. 52, fundos, bairro Vila Taveirópolis, no 
Município de Campo Grande/MS, CEP: 79.090-050, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum 
e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 004

 

ao Contrato n° 155/2023

 

mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas:

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a nalidade de alterar o valor contratual, em razão da

 

necessidade de 
readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de aditivo, cronograma físico-nanceiro, 
memória de cálculo e justicativa técnica, passando o valor contratual, previsto na cláusula oitava. O valor do 
contrato original é de R$ 391.100,20

 
(...), após a 1ª reprogramação o valor passou para R$ 447.652,10

 
(...), 

representando um acréscimo de +14,46%. Com o presente termo aditivo, o valor atual será de R$ 462.467,28  
(quatrocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos), 
resultando em um percentual de +3,79%

 
em valores R$ 14.815,18

 
(quatorze mil, oitocentos e quinze reais e 

dezoito centavos),

 

18,25% porcentagem total de reprogramação. Tendo em vista o interesse da Administração 
Pública referente

 

a

 

Ampliação da UTI

 

NEONATAL, componente Rede Cegonha, no Hospital

 

Regional Francisco

 
Dantas no Município de Nova Andradina-MS, conforme DESPACHO SIGA Nº PM-DES-2024/05864, e parecer 
jurídico à . 2489/2490, do processo PM-ADM-2023/00816, a pedido da

 

Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro 
no Decreto Municipal n°. 2.036/2017 e art.

 

65

 

da Lei 8.666/93.

 
 

Nova Andradina, MS,

 

14 de outubro

 

de 2024.

 
 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

  

GOMES & AZEVEDO LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

  

ERSON GOMES DE AZEVEDO

 

Ordenador de Despesa

  

Contratado

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 156/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e a Empresa

 

GOMES & AZEVEDO LTDA.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de alterar o valor contratual, em razão da necessidade 
de readequação dos serviços de execução da obra, conforme planilha de aditivo, cronograma físico-nanceiro, 
memória de cálculo e justicativa técnica, passando o valor contratual, previsto na cláusula oitava. O valor do 
contrato original é de R$ 429.405,45 (...), após a 1ª reprogramação o valor passou para R$ 517.484,48 (...), 
representando um acréscimo de +20,51%. Com o presente termo aditivo, o valor atual será de R$ 532.321,61

 

(quinhentos e trinta e dois mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e um centavos), resultando em um 
percentual de +3,46% em valores R$ 14.837,13 (quatorze mil, oitocentos e trinta e sete reais e treze centavos),

 

23,97% porcentagem total de reprogramação. Tendo em vista o interesse
 

da Administração Pública referente
 

a Ampliação da UCI NEONATAL, componente Rede Cegonha, no Hospital  Regional Francisco  Dantas no 
Município de Nova Andradina-MS, conforme DESPACHO SIGA Nº PM-DES-2024/05864, e parecer jurídico à . 
240, do processo PM-ADM-2023/00816, a pedido da

 
Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no Decreto 

Municipal n°. 2.036/2017 e art. 57, §1º, II, da Lei 8.666/93.

 
 

Nova Andradina, MS,

 

14

 

de outubro de 2024.

 
 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

  

GOMES & AZEVEDO LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

  

ERSON GOMES DE AZEVEDO

 

Ordenador de Despesa

  

Contratado

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 166/2022

 

CONTRATANTES:

 

o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e

 

outro lado a Pessoa Física MARCIA PIRES 
DE ARAÚJO.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 21/09/2024

 

a

 

21/09/2025

 

(12 meses)

 

conforme dispõe a clausula quarta, 

 

bem como 
reajustar

 
o valor contratual, previsto na cláusula

 
terceira, correspondente à variação inacionária prevista pelo 

IGPM, passando o valor mensal de R$ 2.800,00

 
(dois mil

 
e oitocentos reais), para o valor de R$ 2.919,32 (dois 

mil, novecentos e dezenove mil reais e trinta e dois centavos), tendo
 

em vista o interesse
 

da administração pública 
na locação de imóvel onde está instalado o Setor de Transporte da Secretaria de  Municipal de Saúde, conforme 
C.I nº 210/2022, sendo que o referido imóvel atende perfeitamente as necessidades de localização e adequação 
de instalações do Município, com fundamento no art. 57, II, art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 e Lei 8.245/1991. 

 Nova Andradina, MS,

 

19

 

de setembro

 

de 2024.

 
 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

MARCIA PIRES DE ARAÚJO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Contratada

 

Ordenador de Despesa

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 DE VALOR AO CONTRATO 193/2023

 

CONTRATANTES: o

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa JOSÉ ROBERTO 
VALADARES DOS SANTOS.

 

DO ADITIVO: O presente termo Adi�vo tem por obje�vo a prorrogação do prazo contratual previsto 
na cláusula nona, estendendo-o para o período de 23 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
(2 meses), além de incluir o valor adicional de R$ 4.812,00 (quatro mil, oitocentos e doze reais)

 

referente ao período da prorrogação. Esse acréscimo representa +17,40% do valor originalmente 
pactuado R$ 27.648,00

 

(...), totalizando o valor global de R$ 32.460,00 (...). A prorrogação jus�fica-se 
pelo interesse da Administração Pública em manter a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de aulas de Kung Fu tradicional e Sanda Espor�vo, conforme processo PM -CIN-
2023/01988 e Solicitação 194/2023, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte. A empresa tem prestado seus serviços de forma sa�sfatória, mo�vo pelo qual se 
u�liza o presente adi�vo, com fundamento no art. 57, inciso II, e art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 15

 

de outubro

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

JOSÉ ROBERTO VALADARES DOS SANTOS

 

Secretária Municipal de Educação

 

José Roberto Valadares Dos Santos

 

Cultura e Esportes

 

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

12/2024

  
   
   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 12/2024, convoca 2º Classicada para Auxiliar de 
Saúde

 

Bucal, (ACD) constante da listagem abaixo, classicada

 

para o cargo/função de

 

Auxiliar de Consultório 
Dentário, (ACD), SEDE, conforme

 

documento

 

anexo.

 

A

 

comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, 
munido dos documentos exigidos para o referido contrato, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar 
posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser 
renovadas por igual período: 

 
 

Convocação -

 

Auxiliar de Consultório Dentário, (ACD), SEDE

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Danieli Nunes Pereira

 

XXX.XXX.X41 SEJUSP/MS

 

2º

 
 

Nova Andradina-MS, 15

 

de outubro

 

de 2024.

 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração

 

RH-

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Nova Andradina-MS

 

  

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/10877

 

Dispensa de Licitação n.º 106/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 106/2024, tem 
sustentação Artigo 75, II

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo para

 

contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de Equipamentos de som para atender o auditório

 

do Paço Municipal,

 

de acordo com a 
Comunicação SIGA Nº PM-CIN-2024/4330,

 

bem como a

 

Solicitação de Compra nº 133/2024

 

da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração. Justicamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços 
(Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021).

 
3. Favorecidas: 

 3.1 Fica ajustado o valor global de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) referente a empresa ANDRE 
MIRANDOLA LTDA, CNPJ: 04.860.249/0001-28

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.102

 

–

 

Manut. e Enc. com o Paço Municipal.

 
Dotação:

 

4.4.90.52.

 

–

 

Equipamentos e Material Permanente.

 
Código Reduzido:

 

139.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 10

 

(dez)

 

dias.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 
 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 

Welinton Bachega Brito

 

Secretária

 

Municipal de Planejamento e Administração.

 

Ordenador de Despesas.

 

Assinado digitalmente
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16/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 2064/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

16/10/2024

/ 1

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.16

Órgão:

MATERIAL LABORATORIAL

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ MÉDICO HOSPITALAR /MAC

Natureza de Despesa:

2071

1.600.0000

3.3.90.30.35.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

271.449,17

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO

444,00

22.627.453/0001-85

79.184,15

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

271.893,17

351.077,32

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL NACIM ABRÃO. (Ata S.R.P. nº 108/2024 - P.E. nº 14/2024 - processo
PM-ADM-2024/00464)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 108/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 14/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 108/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV CERRO AZUL 2485 - Maringá PR

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

14/2024

11/04/2024

07/06/2024

464/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

1187-8 - MARINGA

116877-0

Corrente

16/10/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 444,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 351.077,32

Valor Dotação: 1.866.000,00

Valor complemento: 0,00

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

Secretário Mun. de Saúde - Port.
275/2024

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 16/10/2024, às 12:50:13. Protocolo: 3171f263-35b9-4f87-bb51-a8d123b6e315
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15/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3946/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

16/10/2024

/ 1

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.123.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUITA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

Natureza de Despesa:

2090

1.500.0000

3.3.90.32.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

623.441,49

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

AUTO POSTO MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

75.120,00

30.409.354/0001-55

0,00

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

698.561,49

698.561,49

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTIVEL  PARA  ATENDER  ONIBUS  DOS  ESTUDANTES  UNIVERSITARIOS  E  ATENDER  OS  SERVIDORES  EM  VIAGEM
OFICIAL COM VEICULO PROPRIO. (Ata de S.R.P. nº 179/2024 - D.L. nº 97/2024 - PM-ADM-2024/06089)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 179/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 97/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 179/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R WALTER HUBACHER 1498 - Nova Andradina MS

Lei 14133/21 Art.75 III.a

Dispensa de licitação

97/2024

09/07/2024

26/09/2024

6089/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

274 - MONEY PLUS SCMEPP LTDA

0001-8 - Agencia BMP

0409717-6

Corrente

15/10/2024

(67) 3441-8973Telefone:

0,00

Valor do empenho: 75.120,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 698.561,49

Valor Dotação: 400.000,00

Valor complemento: 0,00

NELSON CUSTÓDIO DA SILVA

Sec. Mun. de Finanças e Gestão

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 16/10/2024, às 10:20:31. Protocolo: 08b3ca0c-6df1-4eed-8ba6-9cde4a07c080

16/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 3947/2024
ORDINARIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

Usuário: giselefer
[STAF] NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Data:

Página: 1

16/10/2024

/ 1

06.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

12.306.6

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento da Educação

MANUTENÇÃO E ENC. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE

Natureza de Despesa:

2023

1.500.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

2.474.079,11

Data:

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MIX ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

40.320,00

52.426.924/0001-58

285.287,75

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

2.514.399,11

2.799.686,86

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Data:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  gêneros  alimentícios  (pão  e  muçarela)  para  atender  as  Unidades  Educacionais  Municipais  participantes  do  PNAE  (Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar) para o exercício de 2024. (Ata S.R.P. nº 124/2024 - P.E. nº 33/2024 - processo PM-ADM-2024/04524)
Cláusulas  Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 124/2024
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 33/2024 e ATA de Registro de Preço
nº 124/2024
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 14133/21.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á a lei 14.133/2021.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Lei 14133/21 Art.28 I

Pregão eletrônico

33/2024

24/05/2024

01/07/2024

4524/2024

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

16/10/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 40.320,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.799.686,86

Valor Dotação: 0,00

Valor complemento: 0,00

GIULIANA MASCULI
POKRYWIECKI

Ordenadora de Despesas SEMEC

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: giselefer. Emissão: 16/10/2024, às 12:57:41. Protocolo: 6aa1caae-bfea-4280-bb3c-ef055f6c7820
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16 de Outubro 2024, Quarta-Feira

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 
                                                                   

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

 

ATO DO PRESIDENTE Nº. 02

 

DE 16

 

DE OUTUBRO

 

DE 2024

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 

18, inciso I, alínea d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS,

 

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de adequação e fixação de carga horária do Servidor 

Claudinei Araújo do Santos

 

lotado no cargo

 

DAS-

 

2 -

 

Diretor Legislativo.

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º.

 

Fica estabelecido que o servidor

 

Claudinei Araújo do Santos lotado no cargo DAS-

 

2 -

 

Diretor Legislativo, 

 

cumpra

 

sua carga horária

 

semanal

 

de 30

 

horas

 

da seguinte forma: 

 

 

Terça feira

 

dia 22/10/2024

 

das 07:00 horas até 13:00

 

horas, com retorno as 19:00 horas até 
as 21:00 horas.

 

Terça feira dia 29/10/2024 das 07:00 horas até 13:00 horas, com retorno as 19:00 horas até 
as 21:00 horas. 

Terça feira dia 05/10/2024 das 07:00 horas até 13:00 horas, com retorno as 19:00 horas até 
as 21:00 horas

 
 

Parágrafo Único:

 

Caso não haja Sessão na terça,

 

as horas devidas para completar a carga 
horária semanal, serão pagas na sexta-feira que compreenderá na seguinte

 

forma: 

 

sexta

 

feira das 
07:00 As 13:00, com pausa de 1 (uma) hora para almoço e retorno às 14:00 até as 16:00 horas.

 
 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 

contrário.

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 
 

 
 

Gabinete da Presidência, aos 16

 

dias

 

de

 

outubro

  

de 2024.

 
 

 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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